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ASSUNTO:  PROPOSTA DE AQUISIÇÃO E ALIENAÇÃO DE AÇÕES PRÓPRIAS  

DATA:  21-06-2021 

        

 
Considerando: 

 

-  que, de acordo com o d isposto no art igo 15.º  do Decreto Lei  211/98, com as al terações 

resul tantes do Decreto-Lei  309-A/2007 de 7 de setembro, a sociedade é obr igada, 

d ispondo de bens dis tr ibuíveis,  a adquir i r  aos acionistas benef ic iár ios, que ta l lho 

sol ic i tem, as ações de que estes sejam t i tu lares e que tenham adquir ido no âmbito de 

operações de garant ia ,  desde que decorr idos,  pelo menos, três anos desde a data de 

aquis ição das ações, e a aquis ição não impl icar  o incumpr imento,  ou o agravamento do 

incumprimento, de nenhumas relações ou l imi tes prudenciais  f ixados na lei  ou pelo 

Banco de Portugal ;  

 

-  que a legis lação reguladora da at iv idade das Sociedades de Garantia Mútua dispõe 

que, para efei to da aquis ição de ações própr ias  aos bens d is tr ibuíveis, refer idos no n.º  4 

do ar t igo 317.º do Código das Sociedades Comercia is ,  inc luindo a reserva especia l  

dest inada à aquis ição de ações própr ias,  acrescerá o montante do fundo técnico de 

provisão; 

 

-  que, de acordo com o d isposto no art igo 317.º ,  n.º 4 do Código das Sociedades 

Comerciais,  como contrapar t ida da aquis ição de ações própr ias,  a sociedade apenas 

pode entregar  bens dis tr ibuíveis, devendo o valor  dos bens dis tr ibuíveis ser,  pelo menos,  

igual  ao dobro do valor a pagar pelas ações;  

 

-  que, de acordo com o Relatór io  & Contas de 2020, a apresentar e submeter  a 

aprovação dos senhores acionistas na sessão da Assembleia Geral  a real izar em 28 de 

junho de 2021, o valor dos bens dis t r ibuíveis,  acrescido do valor do Fundo Técnico de 

Provisão, e da reserva especial  para aquis ição de ações próprias,  permite à sociedade 

d ispor  da importância de € 7 361 775, para proceder à aquis ição de ações própr ias;   

 

-  que é do interesse da sociedade garant i r  d i retamente a sat is fação dos pedidos de 

venda de ações efetuados por mutual is tas,  bem como pelos administradores de 

insolvências nos processos de insolvência de empresas c l ientes,  tendo em conta:  
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  o número crescente de pedidos de venda, muitas vezes urgentes, so l ic i tados pelas 

empresas, consequência da maior necessidade de l iquidez que as empresas 

sentem na atual  conjuntura; 

  a di f iculdade de encaixe rápido dessas ações em operações novas considerando 

que o número de operações englobadas nas l inhas PME Crescimento e outras 

l inhas anter iores, a ext inguir-se em 2021, tenderá a ser  super ior  ao número de 

novas operações a contratar ; 

  a insatis fação mani festada pelos mutual is tas pelo tempo que decorre entre o 

pedido de venda de ações à Lisgarante ou a outros mutual is tas e a venda efet iva 

das ações em causa, e que é ul t rapassada com a aquis ição de ações própr ias pela 

sociedade, se a mesma se real izar num per íodo de tempo adequado; 

  que a Lisgarante tem um pr iv i légio mobi l iár io  especial  decorrente do penhor de 

ações const i tuído na data da contratação da operação de garant ia,  tendo, por  ta l ,  

no âmbito dos processos de insolvência, o d ire i to de ser ressarcida do seu crédi to 

sobre a insolvente e até ao valor  das ações, antes dos demais credores da 

empresa insolvente;  

 

Ponderando a obr igator iedade legal  da operação de aquis ição de ações,  o interesse em 

agi l izar a recuperação de crédi to e a d isponib i l idade de fundos para o efei to,  bem como o 

evidente interesse comercial  e inst i tuc ional  para a Sociedade em sat is fazer  os pedidos 

de recompra de ações apresentados pelos seus acionistas benef ic iár ios,  o Conselho de 

Administ ração propõe aos senhores acionistas que aprovem a aquis ição de ações 

própr ias pela sociedade nas seguintes condições: 

-  Aquisição de ações própr ias,  única e exclus ivamente,  a ac ionis tas benef ic iár ios que 

tal  o  sol ic i tem em vir tude da ext inção da operação de garantia  associada, desde que:  

a)  estes não apresentem valores em dívida perante a L isgarante,  de acordo com o 

def inido contratualmente; 

b)  na eventual idade do acionista benef ic iár io  apresentar valores em dívida perante 

a L isgarante,  o provei to resul tante dessa a l ienação dest ina-se, imperat ivamente,  a 

ser ut i l izado para abater ,  em parte ou na tota l idade, à dív ida exis tente. 

-  Aquis ição de ações própr ias a massas insolventes em processos de insolvência; 

-  Valor  de aquis ição – ao valor  nominal  das ações, ou seja, a 1 (um) euro cada, sendo 

que, no caso de aquis ição de ações próprias no âmbito de processos de insolvência,  

refer ido no ponto anter ior ,  o  valor de aquis ição poderá ser  até ao valor  nominal,  ou 

seja,  até 1 (um) euro cada; 

-  Número máximo de ações a adquir i r  –  até ao l imite de 7 361 775 (sete mi lhões 
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t rezentos e sessenta e um mi l setecentos e setenta e c inco) ações, deduzidas das 

a l ienações que entretanto a sociedade venha a efetuar,  assegurando-se que em cada 

momento do tempo o número máximo de ações em carteira não exceda esse l imiar ; 

-  Prazo para aquis ição de ações própr ias – até à próxima assembleia geral  anual .   

 

-  que é do in teresse da sociedade, caso os senhores acionistas aprovem a proposta do 

Conselho de Administração de aquis ição de ações própr ias,  proceder à imediata 

a l ienação das ações própr ias que a mesma venha a adquir i r ,  de forma a assegurar  a  

cont inuidade de sat is fação de pedidos de compra formulados pelos acionistas 

benef ic iár ios; 

 

O Conselho de Administração propõe, a inda, aos senhores acionis tas a a l ienação das 

ações própr ias que a sociedade venha a adquir i r ,  nos termos e no âmbito das operações 

indicadas supra,  nas seguintes condições:  

-  Al ienar  as ações própr ias que a sociedade venha a adquir i r  nas precisas condições 

aprovadas pela Assemble ia Geral ,  podendo a al ienação ser efetuada por uma ou mais 

vezes, nas proporções que o órgão de adminis tração determinar,  de modo a permit i r  que 

a sociedade possa cont inuar a assegurar a compra de ações própr ias aos acionistas 

benef ic iár ios que tal  lho sol ic i te,  sem comprometer o l imi te máximo de ações própr ias em 

carteira,  7 361 775 (sete mi lhões trezentos e sessenta e um mi l  setecentos e setenta e 

c inco)  ações, proposto pelo Conselho de administração aos senhores acionistas; 

-  prazo máximo para a conclusão do processo de a l ienação de ações própr ias – 18 

meses a contar  da data da del iberação da Assembleia Geral ;  

-  modal idade da a l ienação – unicamente por venda a ent idades que reúnam as condições 

para serem qual i f icadas, nos termos do Decreto-Lei  211/98, de 16 de ju lho com as 

a l terações resultantes do Decreto-Lei  309-A/2007 de 7 de setembro, como acionistas 

benef ic iár ios,  e acionistas promotores ou terceiros que possam ser  qual i f icados como 

promotores. 

-  preço de venda – ao valor  nominal,  ou seja,  1 (um) euro por  ação.  

 

L isboa, 21 de junho de 2021 
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LISGARANTE – Aquisição de ações próprias 
Situação em 31/12/2020 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 


